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Emenda Nº 128/2025 ao Projeto de Lei Nº 51/2025

 Autor
Vereador: Rozimar Rodrigues

 Adição (+)
Destinação: Secretaria Municipal de Educação 
Razão Social: -

CNPJ  -

Programa 5002 Ação: 2006 Ensino Fundamental 

Destino Específico E.M.E.F. Maria Aparecida Pagoto Moraes

Valor Adicionado pela Emenda Parlamentar: R$ 5.000,00 Elemento 3.3.90.39.00

  Anulação (-)
Fonte de recursos: Emendas Impositivas Individuais - Outras

Reserva de Contingência Programa: 9999 Ação: 5005

Valor Anulado pela Emenda Parlamentar: R$ 5.000,00 Elemento 9.9.99.00.00

  Justificativa
A presente emenda impositiva tem como objetivo destinar recursos para a realização de serviços de 
eletricidade na escola, visando garantir melhores condições de funcionamento e segurança para 
alunos, professores e funcionários.Atualmente, a unidade apresenta instalações elétricas antigas e 
insuficientes para atender às demandas atuais, como o uso de equipamentos pedagógicos, 
computadores, ventiladores e iluminação adequada nas salas de aula. A execução desses serviços é 
fundamental para prevenir riscos de curto-circuito, sobrecarga na rede e interrupções nas atividades
escolares. Cordeirópolis, 7 de novembro de 2025
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 11 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=4W75-
P9VN-P65S-BSGV, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o 
código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4W75-P9VN-P65S-BSGV
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